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Informações por Segmento

Princípio básico 1

Informações que permitam avaliação da

natureza e os efeitos financeiros das

atividades de negócio.
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Informações por Segmento
Um segmento operacional é um componente de entidade:

(a) que desenvolve atividades de negócio das quais pode
obter receitas e incorrer em despesas;

(b) cujos resultados operacionais são regularmente
revistos pelo principal gestor; e

(c) para o qual haja informação financeira individualizada.
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Informações por Segmento

Nem todas as partes da entidade
constituem, necessariamente, segmento
operacional.

• Área administrativa;

• Planos de benefícios pós-emprego, etc.
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Informações por Segmento

Dois ou mais segmentos operacionais podem ser agregados em um único segmento

operacional se os segmentos tiverem características econômicas semelhantes e se

forem semelhantes em relação a cada um dos seguintes aspectos:

(a) natureza dos produtos ou serviços;

(b) natureza dos processos de produção;

(c) tipo ou categoria de clientes dos seus produtos e serviços;

(d) métodos usados para distribuir os seus produtos ou prestar os serviços; e

(e) se aplicável, a natureza do ambiente regulatório, por exemplo, bancos, seguros ou

serviços de utilidade pública.
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Parâmetros mínimos quantitativos
RECEITA

(a) sua receita reconhecida, incluindo tanto as vendas para clientes externos 
quanto as vendas ou transferências intersegmentos, é igual ou superior a 
10% da receita combinada, interna e externa, de todos os segmentos
operacionais; 

RESULTADO

(b) o montante em termos absolutos do lucro ou prejuízo apurado é igual ou 
superior a 10% do maior, em termos absolutos, dos seguintes montantes: 

(i) lucro apurado combinado de todos os segmentos operacionais que não 
apresentaram prejuízos; e 

(ii) prejuízo apurado combinado de todos os segmentos operacionais que 
apresentaram prejuízos; 

ATIVOS = INVESTIMENTOS

(c) seus ativos são iguais ou superiores a 10% dos ativos combinados de 
todos os segmentos operacionais. 
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Parâmetros mínimos quantitativos

Não-segmentos

Os segmentos operacionais que não atinjam
quaisquer dos parâmetros mínimos quantitativos
mas que tenham informação útil para os
usuários das demonstrações contábeis.

A entidade pode combinar informações sobre
segmentos operacionais que não atinjam....
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Parâmetros mínimos quantitativos

O total de receitas externas reconhecido

pelos segmentos operacionais deve

representar, pelo menos, 75% da receita

da entidade.
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Consistência
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Informações comparativas
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Divulgação
A entidade deve divulgar informações que permitam aos usuários das demonstrações

contábeis avaliarem a natureza e os efeitos financeiros das atividades de negócio em

que está envolvida e os ambientes econômicos em que opera e que sejam

regularmente apresentadas ao principal gestor do negócio:

a) ativos

b) passivos

c) informações sobre o lucro ou prejuízo reconhecido dos segmentos

d) receitas e as despesas específicas 

e) receitas provenientes de clientes externos

f) receitas de transações com outros segmentos operacionais da mesma entidade

g) receitas financeiras (separadas das despesas financeiras)

h) despesas financeiras (separadas das receitas financeiras)

i) depreciações e amortizações

j) itens materiais de receita e despesa divulgados

k) participação da entidade nos lucros ou prejuízos em outras empresas pelo método da 

equivalência patrimonial

l) despesa ou receita com imposto de renda e contribuição social

m) itens não-caixa considerados materiais, exceto depreciações e amortizações

n) bases de mensuração 

o) conciliações dos valores do segmento para os da Entidade

p) informações dos períodos anteriores  

q) fatores utilizados para identificar os segmentos divulgáveis da entidade

r) tipos de produtos e serviços a partir dos quais cada segmento divulgável obtém suas 

receitas par.20 a 24


